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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“ECRETáRIáàDEàE“TáDOàDEàOBRá“àEàINFRáE“TRUTURáàDOàDI“TRITOàFEDERáL
           

              
à

Have doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOuvido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à oàtelefo eà -

ààà

                                                                             

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA O DISTRITO
FEDERAL Nº. 021/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 09/2002.

Processo SEI nº.: 00110-00001868/2020-03.

à

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes
à

OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,àCNPJà º.à . . / - ,à o àsedeà o
“eto àdeàã easà Pú li as,à Loteà B ,à Blo oàá- ,à e t adaàpelaàNova ap,à e àB asíliaà –àDF,à do ava teàde o i adaà “ODF,à ep ese tadoàpo
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à aà ualidadeà deà “e et ioà deà Estadoà deà O asà eà I f aest utu a,à o à delegaç oà deà o pet ia
p evistaà asàNo asà deà Pla eja e to,àO ça e to,à Fi a ças,à Pat i ioà eà Co ta ilidadeà doàDist itoà Fede al,à eà aà e p esaàCONSÓRCIO
TECHNE-UFC, CNPJ º. . . / -  à o postoàpelasàe p esas:àTECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA e p esaàlíde ,àCNPJ
º.à . . / - ,à o àsedeà aà idadeàdoàRe ife,àEstadoàdeàPe a u o,à aàRuaàE estoàdeàPaulaà“a tos,à °à . ,à“alaà ,àBai o

daà Boaà Viage ,à Re ife-PE,à CEPà . - à eàUFC ENGENHARIA S/Aà ,à CNPJà º.à . . / - ,à o à sedeà aà Cidadeà deà Lau oà de
F eitas,à oàEstadoàdaàBahia,à aàRuaàDa i oàGo esàdeàMelo,àN°à ,àLotesàNsà ,à àeà ,àQuad aàF à—àLotea e toàPed i has,àCe t o,
CEPà . - ,à do ava teà de o i adaà CONTRáTáDá,à ep ese tadaà po à àANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON,à po tado à doà RGà º.

. à““P/DFàeàCPFà º.à . . - ,à aà ualidadeàdeàRep ese ta teàLegal.

à

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Pro edi e to
à

Oàp ese teàCo t atoào ede eàaosàte osàdoàEditalàdeàTo adaàdeàP eçosà º.à / à-àDECOMP/Dáà do .à ,à da
P opostaàdeàdo .à àeàdaàLeià º.à . ,àdeà / / àeàoàTe oàdeàRefe iaà à do .à .

à

CLÁUSULA TERCEIRA – Do O jeto
à

OàCo t atoàte àpo ào jetoà o t ataç oàdeàe p esa,àpa aàaà evis oàeà eade uaç oàdosàP ojetosàExe u vosàdeàd e age à o
“eto àHa ita io alàMest eàD’á as,àRegi oàád i ist a vaàdeàPla al aà–àRáàPLáN,àpelaà“ODF,à oàDist itoàFede al,à o soa teàespe ifi aào
EditalàdeàTo adaàdeàP eçosà º.à / à-àDECOMP/Dáà do .à ,àdaàP opostaàdeàdo .à àeàdaàLeià º.à . ,àdeà / /
eàoàTe oàdeàRefe iaà à do .à ,à ueàpassa àaài teg a àoàp ese teàTe o.

à

CLÁUSULA QUARTA – Da For a e Regi e de Exe ução
à

OàCo t atoàse àexe utadoàdeàfo aài di eta,àso àoà egi eàdeàE p eitadaàpo àp eçoàglo al,à aà odalidadeàt i aàeààp eço
segu doàoàdispostoà osàá ts.à º,à à eà ºàdaà Leià º.à . / ,à e à o fo idadeà o àoàEdital,à P ojetos,à Te oàdeàRefe iaà à do .

àeàNo asàT i asàdaàáBNT.

à

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor
à

. àOàvalo àtotalàdoàCo t atoà àdeàR$ . . , à u à ilh o,àoite taà il,àsete taàeà i oà eaisàeàsesse taàeàseisà e tavos ,
p o ede teàdoàO ça e toàdoàDist itoàFede alàpa aàoà o e teàexe í io,à osàte osàdaà o espo de teàLeiàO ça e t iaàá ual.

. à áà despesaà o à aà exe uç oà dasà o asà deà ueà t ataà aà Cl usulaà Te ei aà desteà Co t ato,à se à e pe hadaà segu doà o
dispostoà aàCl usulaà“extaàdesteàCo t atoàeàfoiàp evistaàaàfavo àdaàCONTRáTáDá,à o fo eàoà uad oàsegui te:

à

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)
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CONSORCIO - TECHNE UFC

CNPJ Nº. 43.552.590/0001-78

1.080.075,66

à

. àPa aàfi sàdeà eajusta e toàdoàCo t atoàdeve oàse ào se vadasàasàsegui tesà o di io a te:

. . àOsàp eçosàs oàfixosàeài eajust veisà oàp azoàdeàu àa oà o tadoàdaàdataàli iteàpa aàaàap ese taç oàdasàp opostas,àde
a o doà o àa t.à àdaàLeià ºà . / ,à essalvadaàaàhip teseàp evistaà oàa t.à ,àII,à"d",àdaàLeià ºà . / ;

. . àDe t oàdoàp azoàdeàvig iaàdoà o t ato,àaàCo t atadaàfa àjusàaoà eajusta e toàap sàoài te eg oàdeàu àa o,à o tado
daàdataàdaàap ese taç oàdaàp oposta,àapli a do-seàoà í di eà INCCà–à Í di eàNa io alàdaàCo st uç oàCivilàdaàFGVà–àColu aà ,àapu adoàe
fo e idoàpelaàFu daç oàGetúlioàVa gas,àex lusiva e teàpa aàasào igaç esà i i iadasàeà o luídasàap sàaào o iaàdaàa ualidade,à os
te osàdaàLeià ºà . / .àNosà eajustesàsu se ue tesàaoàp i ei o,àoài te eg oà í i oàdeàu àa oàse à o tadoàaàpa àdosàefeitos
fi a ei osàdoàúl oà eajuste;àe

. . àOà eajusteàse à ealizadoàpo àapos la e to,à osàte osàdoàa t.à ,à§ º,àdaàLeià ºà . / .

à

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orça e tária
à

. àáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui teàDotaç oàO ça e t ia:

à

IàààààààààU idadeàO ça e t ia:à . ;

IIààààààààP og a aàdeàT a alho:à . . . . ;

IIIààààààààNatu ezaàdaàDespesa:à - ;

IVàààààààààFo teàdeàRe u sos:à ààeà .

à

. à Oà e pe hoà aà favo à daà CONTRáTáDá,à i po taà e àR$ . . , à u à ilh o,à oite taà il,à sete taà eà i oà eaisà e
sesse taàeàseisà e tavos ,à o fo eàNotaàdeàE pe hoà º.à / ,àe i daàe à / / ,àso àoàeve toà º.à ,à aà odalidade
es a vo,àfo teà .

à

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Paga e to
à

. à –àO s àpaga e to s à se o à feito s ,àdeàa o doà o àasà o asàdeàpla eja e to,ào ça e to,àfi a ças,àpat i ioàe
o ta ilidadeàdoàDist itoàFede al,àe àat à à t i ta àdiasàaà o ta àdaàdataàdeàap ese taç oàdoàatestadoàdeàexe uç oàe i doàpelaà“ODF,
a o pa hadoàdaàfatu a/ otaàfis alà o espo de te,à ueàse àatestadaàpeloàexe uto àdoàCo t atoàap sàasàdevidasàve ifi aç es.

. à –à ásà fatu asà se oà e i dasà ap sà aà o lus oà dasà etapasà eà deà a o doà o à oà dis i i adoà oà o og a aà fisi o-
fi a ei o,àdevida e teàatestadasàpelaàfis alizaç oàdesig adaàpelaà“ODF,àglosa do-se,àseàfo àoà aso,àasàpa elasàe àat aso.àPa aàli e aç o
daàúl aàfatu aàse à ealizadaàaà ediç oàfi alàdaàtotalidadeàdoàse viçoàexe utadoàeàe i doàte oàdeà e e i e toàp ovis ioàdoào jeto.

. à–àáà“ODFà oàfa à ual ue àpaga e toà àCONTRáTáDáàa tesàdeàpagaàouà elevadaàaà ultaà ueàpo ve tu aà lheàte ha
sidoà apli ada,à peloà des u p i e toà deà ual ue à u aà dasà Cl usulasà doà p ese teà ajuste,à ouà ai da,à sidoà i de izadoà oà da oà p ovo ado.
Nestasà i u st ias,àefetua àaà ete ç oà asàfatu asàap ese tadas,à oàvalo à o espo de teà à ultaàeàouàda oàapu ado.

. à –à Passadosà à t i ta à diasà se à oà devidoà paga e toà po à pa teà daà ád i ist aç o,à aà pa elaà devidaà se à atualizada
o eta ia e te,àdesdeàoàve i e toàdaào igaç oàat àaàdataàdoàefe voàpaga e to,àdeàa o doà o àaàva iaç oàdoà IPCá/IBGEàp à ata

te po eàdie,à o fo eàDe eto-DFà .ºà . / .

. à –à Osà se viços,à se oà pagosà deà a o doà o à aà s à ediç oà es ,à o fo eà ap ese taç oà deà Notaà Fis alà devida e te
atestadaàpelaà“UPOP/“ODF.

. à-àáàFis alizaç oàdaà“ODFàte àa essoàaosàse viços,àpode doàsoli ita à o eç es,àes la e i e tosàeàout asài fo aç esà ue
julga e à e ess ias,à o di io a do-seàoàpaga e toàaoàple oàate di e toàdosàse viçosàap ese tados:

OàPaga e toàdaàp i ei aàfatu a,àfi aà o di io adoà àap ese taç oàdoàPla oàdeàT a alhoàeàdaàáRT/RRTàdosàse viçosàda
CONTRáTáDá,à egist adasàju toàaoàCREáDFàeàCáU/DFàju ta e teà o àaàe t egaàdoàPla oàdeàT a alho;

OsàCade osàdeàP ojetosàdeve oàse àe t eguesà espeita doàoà o og a aà si o,à se doàp oto oladoà fo al e teà a
“ODF.à à áà ediç oà dosà se viçosà seà da à e à o fo idadeà o à oà o og a aà si oà eà fi a ei oà eà deve à se
ap ese tadaàeàap ovadaàpeloàe ge hei oàfis alàdaà“ODF,à ueàe i àoàatestadoàdeà o fo idade;

Oà o t atadoàdeve àap ese ta àasà otasàfis ais,àoàatestadoàdeà o fo idadeàeàaà ediç oàdosàse viçosà aàsedeàdaà“ODF
pa aàoàatestoàdoàExe uto àdoàCo t atoàeàposte io àe a i ha e toà à eaà o pete teàpa aàp ovid ias;

“e ào se vadoàoàp azoàdeàat à à t i ta àdiasàpa aàpaga e to,à o tadosàaàpa àdaàdataàdaàe iss oàdoàa eiteà asà otas
fis aisà e e idasàpelaà“ODF;

áà ediç oà dosà se viçosà seà da à e à o fo idadeà o à oà o og a aà si oà eà fi a ei oà eà deve à se à ap ese tadaà e
ap ovadaàpeloàe ge hei oàfis alàdaà“ODF,à ueàe i àoàatestadoàdeà o fo idade;
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. à –à áà CONTRáTáDáà deve à ap ese ta ,à ua doà daà ediç oà dosà se viços,à osà segui tesà do u e tos,à ua doà oà fo
possívelàaàve ifi aç oàdaà egula idadeàdestesà oà“iste aàdeàCadast oàdeàFo e edo esà “i af :

Ce d oàCo ju taàNega vaàdeàD itosà ela vosàaàT i utosàFede aisàeà àDívidaàá vaàdaàU i oà-àPGFNàouàpelaà“e eta ia
daàRe eitaàFede alàdoàB asil,àe àple aàvalidade;

Ce d oàdeàRegula idadeàdeàsituaç oàju toàaoàFGT“à–àCRF,àe i daàpelaàCaixaàE o i aàFede al;

Ce d oàNega vaàdeàD itosàpa aà o àoàDist itoàFede alà–àCND-DF;

P ovaàdeà egula idadeàpa aà o àaàJus çaàdoàT a alho,àaàCe d oàNega vaàdeàD itosàT a alhistasà–àCNDT.

. . à-àTa àfa oàpa teàdosàdo u e tos:

C o og a aà si o-fi a ei o;

GuiaàdoàFGT“à–àGFIP;àe

GuiaàdeàRe olhi e toàdoàIN““à GP“ .

. à-àPa aàpaga e to,àaàCONTRáTáDáàdeve àp oto ola à aà“ODFàaà ediç oàp ete dida,à ueàpo àsuaàvez,àse àa alisadaàpela
e uipeà espo s velàdesig adaàpelaà“ODF,àe àat à à i o àdiasàúteis.

. à -àHave doàdis o d iaà ua toàaosàpa et osàdaà ediç oàa alisadaàouàe à asoàdeàdo u e taç oà i o pletaàe/ou
i elegível,àaàCONTRáTáDáàse à o u i adaàpa aàap ese ta à o eç oàouàjus fi a va,à ueàdeve àse àp oto oladaà aà“ODF,àe àat à à dois
diasàúteis;

. à -àáp sàp oto oloàdoà u p i e toàdasàexig iasàdispostasà oà ite àa te io ,à se à ealizadaà ovaàa liseàpelaàe uipe
t i aà desig adaà pelaà “ODF,à se doà asà o lus esà e e dasà aoà exe uto à doà o t atoà pa aà ap ovaç o,à e à at à à i o à diasà úteis,à e
poste io àsoli itaç oà àCONTRáTáDáàpa aàe iss oàdeàfatu a/ otaàfis al;

. à-à“e p eà ueà e ess io,à asoàai daàhajaàdis o d iaà oà u p i e toàdasàexig ias,à o ta -se- à ova e teàoàp azo
deà à i o àdiasàúteisàpa aà ovaàa liseàpo àpa teàdaàe uipeàt i aàdesig adaàpelaà“ODFàeàseà e ess io,à o fi aç oàdaàCONTRáTáDá;

. à -àQua doàdaàap ovaç oàdaà ediç oàpo àpa teàdoàExe uto àdoàCo t ato,àesteàsoli ita à àCONTRáTáDáàaàe iss oàde
fatu a/ otaàfis al,à ju ta e teà o àaàap ese taç oàdosàdo u e tosàexigidosà oà ite à ueàt ata àdasào igaç esàdaàCONTRáTáDá,àpa aào
paga e toàdeà adaàfatu a,à ueàdeve àse àp oto oladaàju toà à“ODF,àpa aài i ia àaà o tage àdeàp azoàpa aàpaga e to,à o espo de teàa

à t i ta àdiasàúteis;

. à -à Qua doà daà exe uç oà po à Co s ioà osà paga e tosà se oà ealizadosà o à aseà aà ediç oà e salà dosà se viços
efetuadosàpeloàCo s io,àse doà ue,à oàse àpe i daàaàe iss oàdeàfatu aài dividualàdasàe p esasàpa ipes,àdeve do-se,àpo ta to,àse
o side adoàu àCNPJàú i oàpa aàoàCo s ioàfo ado;

. à -àFi aàvedadaàaàe iss oàdeàfatu asàaà tuloàdeàa te ipaç oàouà ueà oà o espo da àaàetapasàdoà o og a aà si o
fi a ei oàouà ueà oàate da àaosà it iosàdeà ediç oàdoàTe oàdeàRefe ia.

à

CLÁUSULA OITAVA – Dos Prazos de Vig ia e de Exe ução
à

. àOàCo t atoàte àvig iaàdeà à duze tosàeà ua e ta àdiasà o idos,àaà o ta àdaàdataàdeàsuaàassi atu a.

. àOàpe íodoàdeàexe uç oà àdeà à e toàeàvi te àdiasà o idos,àaà o ta àdoà ºàdiaàú làap sàaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço
pelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

. àOàp azoà xi oà pa aà i í ioà daà efe vaàp estaç oàdosà se viçosà à deà at à à i o à diasà o idos,à o tadosàdaàdataàde
e iss oàdaà espe vaàO de àdeà“e viço.

. à Osà p ojetosà se oà e e idos,à p oviso ia e te,à peloà espo s velà po à seuà a o pa ha e toà eà fis alizaç oà daà “ODF,
edia teàte oà i u sta iado,àassi adoàpelasàpa tesà oàp azoàdeà à ui ze àdiasàúteisàdaà o u i aç oàes itaàdaàCo t atada.àQua do

doà e e i e toàp ovis io,ào igato ia e teàdeve àesta à o luídaàaàexe uç oàdoào jetoà o t atual.

. àOsàp ojetosào asà se oà e e idosàdefi i va e teàpo àCo iss oàdeàRe e i e toàaà se àdesig adaàpeloà “e et ioàde
EstadoàdeàO as,à edia teàte oà i usta iado,àassi adoàpelasàpa tes,àap sàoàde u soàdoàp azoàdeào se vaç o,àouàvisto iaà ueà o p ove
aà ade uaç oà doà o jetoà osà te osà daà Leià º.à . / ,à oà p azoà deà à ove ta à diasà o idos,à deve doà aà CONTRáTáDá,à esta
opo tu idade,à o p ova àoà e olhi e toàdasà o t i uiç esàp evide i iasà ela vasà aosà se viços,à edia teà ap ese taç oàdasàGuiasàde
Re olhi e toàouàCe d oàNega vaàdeàD itoà–àCND.

. àNoà asoàdeàap ese taç oàdeàGuiasàdeàRe olhi e to,à itadasàa i a,àestasàdeve oàse àe àsuaàtotalidade,àespe ífi asàda
o aào jetoàdesteàCo t ato,à oàa eitasàpa aàtalàfi àguiasàdeà e olhi e tosàge i as.

. àOàp azoàpa aà o lus oàdoào jetoàpode àse àp o ogadoà edia teàTe oàádi vo,àdesdeà ueàhajaàsoli itaç oàes itaàda
CONTRáTáDá,àp oto olizadaàat à à sesse ta àdiasàa tesàdoàve i e toàdoàCo t ato,àeàseà o figu eà ual ue àu aàdasàsegui tesàhip teses:

I. álte aç esàdeàp ojetoàouàespe ifi aç es,àpelaà“ODF;

II. “upe ve i iaà deà fatoà ex ep io alà ouà i p evisível,à est a hoà à vo tadeàdasàpa tes,à ueà alte eà fu da e tal e teà as
o diç esàdeàexe uç oàdoàCo t ato;

III. I te upç oàdaàexe uç oàdoàCo t atoàouàdi i uiç oàdoà it oàdeàt a alhoàpo ào de àeà oài te esseàdaà“ODF;

IV. áu e toàdasà ua dadesài i ial e teàp evistasà oàCo t ato,à osàli itesàlegais;

V. I pedi e toà deà exe uç oà doà Co t atoà po à fatoà ouà atoà deà te ei oà e o he idoà pelaà “ODFà e à do u e to
o te po eoà àsuaào o ia.
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VI. O iss oàouàat asoàdeàp ovid iasàaà a goàdaàád i ist aç o,ài lusiveà ua toàaosàpaga e tosàp evistosàdeà ueà esulte,
di eta e te,à i pedi e toàouà eta da e toà aàexe uç oàdoà o t ato,à se àp ejuízoàdasà sa ç esà legaisà apli veisà aos
espo s veis.

à

CLÁUSULA NONA – Das Gara as
à

. à Co oà ga a aà daà exe uç oà ple aà doà o jetoà eà fielà u p i e toà dosà te osà desteà Co t ato,à aà CONTRáTáDáà deve
e olhe àoàvalo àdeàR$à . , à i ue taàeà uat oà il,àt sà eaisàeàsete taàeàoitoà e tavos ,à o espo de teàaà %à i oàpo à e to àdo
valo à totalà doà Co t ato,à pode doà se à p estadaà aà fo aà deà auç oà e à di hei o,à tulosà daà dívidaà pú li a,à segu oà ga a aà ouà fia ça
a ia,à o fo eàp evis oà o sta teàdoàEdital.

. àáàga a aàp estadaàse àexe utadaàpelaà“ODFà oà asoàdeà es is oàdete i adaàpo àatoàu ilate al,àpa aà essa i e toàe
i de izaç esàaàelaàdevidos,à e àassi à oà asoàdeàapli aç oàdeà ulta,àap sà egula àp o essoàad i ist a vo.

. àáàCONTRáTáDáàdeve à epo ,à oàp azoàdeà à ua e taàeàoito àho as,àoàvalo àdaàga a aàeve tual e teàu lizadaàpela
“ODF.

. àáàga a aàp estadaàpelaàCONTRáTáDáàse àli e adaàeà es tuídaàap sàaàexe uç oàdoàp ese teàCo t ato.

. àPa aàassi atu aàdeàadi voà o t atualàdeàp o ogaç oàdeàp azo,àaàCONTRáTáDáàdeve àap ese ta àaàp o ogaç oàdaàfia ça
a iaà efe e teàaoàpe íodoàdeàp o ogaç oàdoà es o.

. àáà o e tu aàdeve àseàeste de à à sesse ta àdiasàap sàoàpe íodoàdeàvig iaàdoàCo t ato.

. àáàCo t atadaàga a te,àpo à i oàa os,àaàsolidezàeàsegu a çaàdoàt a alho,à o p ee dido,àta ,àoà ate ialàe p egado.

à

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Respo sa ilidade do Distrito Federal
à

. à -àOàDist itoà Fede alà espo de àpelosàda osà ueà seusàage tes,à essaà ualidade,à ausa e àaà te ei os,à assegu adoào
di eitoàdeà eg essoà o t aàoà espo s velà osà asosàdeàdoloàeàdeà ulpa.

. à-ààPa aàga a àoàfielà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato,àaà“ODFào iga-seàa:

à

I. Desig a à ep ese ta teàpa aàa o pa ha àeàfis aliza àaàexe uç oàdoàp ese teà o t ato,à ueàfa àu à elatoà e salàdas
o o iasàve ifi adas;

II. No fi a àaàCONTRáTáDá,ài ediata e te,àso eàasàfaltasàeàdefeitosào se vadosà aàexe uç oàdoà o t ato;

III. Fis aliza àaàexe uç oàdosàse viços,à e à o oàatesta àsuaàexe uç o,àpa aàaàli e aç oàdosà e u sos;

IV. “e àp ejuízoàdaàple aà espo sa ilidadeàdaàCONTRáTáDáàpe a teàoàCONTRáTáNTEàouàaà te ei os,à todosàosà t a alhos
o t atadosà esta oà sujeitosà à aisà a plaà eà i est itaà fis alizaç oà doà CONTRáTáNTE,à aà ual ue à ho a,à po à seus
ep ese ta tesàdevida e teà ede iados;

V. áà“ODFàdeve à i di a àu à ep ese ta teàdaàád i ist aç oàouàCo iss oàdeàExe uto es,à desig adoàpo àPo ta ia,à pa a
a o pa ha àeàassis àaàexe uç oàdasàa vidadesài e e tesàaoào jeto,à o fo eàdisp eàoàá t.à àdaàLeià º.à . / àde

. . àeàsuasàalte aç es,àassi à o oàfaze à u p i àtodasàasàde aisàdisposiç esàlegaisàpa aà o t ataç oàeàexe uç oàdo
p ese teào jeto;

VI. áoàExe uto àdoàCo t atoà o peteàauto iza àfo al e teàaà o ilizaç oàe/ouàdes o ilizaç oàdeàt i os,àe uipa e tos,
et .,àdeàfo aà ueà oàhajaào iosidadeàdeàite sà o ilizadosàeàate daàple a e teàaoà it oàdeàexe uç oàdoàp ojeto;

VII. OàExe uto à doà o t atoà se à espo s velà peloà u p i e toà deà todaà legislaç oà existe teà eà pe e teà à exe uç oà do
o t atoàde o e teàdesteàTe oàdeàRefe ia;

VIII. OàCONTRáTáNTEàfa -se- à ep ese ta àpe a teàaàCONTRáTáDáàpo àseuàáge teàFis alizado àdesig adoàe àpo ta iaàe,à a
faltaàouài pedi e toàdeste,àpo àseuàsu s tutoà o àasà es asàat i uiç esàeàpode es;

IX. Oà CONTRáTáNTE,à se à p ejuízoà dasà suasà at i uiç esà deà fis alizaç o,à pode à o t ata à p ofissio aisà o sulto esà ou
e p esasàespe ializadas,àpa aàoà o t oleà ualita voàeà ua ta voàdosàp ojetos;

X. âà FI“CáLI)áÇÃOà o pete:à oà a o pa ha e toà eà o t oleà daà exe uç oà dosà p ojetos,à asà avaliaç esà eà ediç esà dos
se viços,àat àsuaà o lus o,ào se vadasàtodasàasà o diç esàexp essasà osàdo u e tosà ueà o p e àoàCo t ato;

XI. Todaàt o aàdeài fo aç esàeà o espo d iasàe t eàaàCONTRáTáDáàeàCONTRáTáNTE,à e à o oàtodasàasài st uç esàda
FI“CáLI)áÇÃOà àCONTRáTáDá,àdeve àse àpo àes ito,à a e doàoàseuà egist oàe àp o esso.à

XII. Co peteà à FI“CáLI)áÇÃOà te à p vioà o he i e toà daà o o iaà ope a io alà dasà fasesà dosà p ojetosà Estudos,
elat ios ,àaàfi àdeà ueàsejaào doà elho à e di e to,àse àp ejuízoàdaà oaàexe uç oàdosàt a alhos;

XIII. áào o iaàdeào st ulosàeài p evistosàdu a teàosàleva ta e tosà ueà aliza oàosàp ojetosào iga àaàCONTRáTáDáàa
faze à o u i aç oàes itaàdosàfatos,à a e doà àFI“CáLI)áÇÃOàaàde is oàso eàasào o ias;

XIV. áà FI“CáLI)áÇÃO,à o stata doà i ope ia,à desleixo,à i apa idade,à faltaà deà exaç oà ouà atoà desa o ado ,à pode
dete i a àoàafasta e toàdoàp epostoàouàdeà ual ue àe p egadoàdaàCONTRáTáDá,à e à o oàdeà“UBCONTRáTáDá“;

XV. Co peteà à FI“CáLI)áÇÃO,à e à o ju toà o à asà de aisà easà doà CONTRáTáNTE,à esolve à asà dúvidasà eà asà uest es
expostasàpelaàCONTRáTáDá,àda do-lhesàsoluç esà pidasàeàade uadas;
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XVI. Qual ue à e oà ouà e uivo oà aà exe uç oà dosà p ojetos,à o statadaà pelaà FI“CáLI)áÇÃOà ouà pelaà p p iaà CONTRáTáDá,
o iga,à àsuaà o taà à o eç o;

XVII. áà i o se v iaà ouà deso edi iaà sà i st uç esà eà o de sà daà FI“CáLI)áÇÃOà i po ta à aà apli aç oà dasà ultas
o t atuais,à ela io adasà o àoàa da e toàdosàse viços,àeà oàdes o toàdasàfatu asàdasàdespesasàaà ueàaàCONTRáTáDá
te haàdadoà ausa,àpo àaç oàouào iss o;

XVIII. áàFI“CáLI)áÇÃOàpode àdete i a àaàpa alisaç oàdosàse viços,àpo à az oà eleva teàdeào de àt i a,àdeàsegu a çaàou
o voà deà i o se v iaà e/ouà deso edi iaà sà suasà o de sà eà i st uç es,à a e doà à CONTRáTáDá,à essalvadoà o

dispostoà oàEditalàeà esteàCade oàdeàE a gos,àtodosàosà usàeàe a gosàde o e tesàdaàpa alisaç o;

XIX. áàdete i aç oàdaàpa alisaç o,à itadaà oàite àa te io ,àvigo a àe ua toàpe sis e àasà az esàdaàde is o,à a e doàao
CONTRáTáNTEàfo aliza àaàsuaàsuspe s o;

XX. Noàp azoàdeàe t egaàdosàp ojetos,àaàCONTRáTáDáàdeve àexe uta ,à so àsuaà i tei aà espo sa ilidade,àaàade uaç oàde
falhasàve ifi adasàpelaàFI“CáLI)áÇÃO,à es oàap sàaàe iss oàdoàTe oàdeàRe e i e toàP ovis io.

XXI. O se va àeàfaze à u p i àfiel e teàoà ueàesta ele eàesteàTe oàdeàRefe ia;

XXII. P opo io a àtodasàasà o diç esà e ess iasàpa aà ueàoà s àli ita teà s àve edo à es àpossaà à u p i àoào jetoàdesta
li itaç o;

XXIII. Fo e e àaà ual ue à te poàeà o àoà xi oàdeàp esteza,à edia teà soli itaç oàes itaàdaàCONTRáTáDá,à i fo aç es
adi io ais,àdi i i àasàdúvidasàeào ie t -laàe à asosào issos;

XXIV. áàexist iaàeàaàatuaç oàdaàfis alizaç oàdaà“ODFàe à adaà est i geàaà espo sa ilidadeàt i aàú i a,ài teg alàeàex lusiva
daàCONTRáTáDá,à oà ueà o e eà àexe uç oàdoào jetoà o t atado;

XXV. Efetua àoàpaga e toà e salà asà o diç esàpa tuadas;àátesta àaàexe uç oàdoà o t ato;

XXVI. Cu p i àasàde aisào igaç esà o dasà oàedital.

à

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das O rigações e Respo sa ilidades da Co tratada
à

. à–àPa aàaàexe uç oàdaào aào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONTRáTáDáàseào igaàaàap ese ta àaà“ODF:

à

I.àààààààààát àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p ova teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp evide i ios,à esulta tesàda
exe uç oàdoàCo t ato;

II.ààààààààCo p ova teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais;

III.ààààààNoàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço,à o p ova teàdeàpaga e to
dasàtaxasàpe e tesà àexe uç oàdasào asàju toà à espe vaàád i ist aç oàRegio al,à e à o oà à espe vaàli e ça,à asoà ou e ;

IV.àààààNoàp azoàdeà à ui ze àdiasà o idosà o tadosàaàpa àdaàe iss oàdaàO de àdeà“e viço,à o p ova teàdeà egist oàdo
Co t atoàju toàaoàCREáà–àDFàouàCáU-DF,àdeàa o doà o àoàdispostoà aàLeià º.à . ,àdeà / / ,à e à o oà piaàdaàguiaàdaàáRTàou
RRT;

V.ààààààààNoàpaga e toàdaàsegu daàfatu a,àaàap ovaç oàdosàp ojetosà asà o essio iasàdeàse viçosàpú li os,àseàfo àoà aso.

à

. à–àPa aàaàexe uç oàdaào aào jetoàdesteàCo t ato,àaàCONTRáTáDáàta àseào igaàa:

à

I. áàCONTRáTáDáào iga-seàaàda à i í ioà àexe uç oàdosàse viçosàaàpa àdaàdataàfixadaà aàO de àdeà I í ioàdeà“e viços,
e i daàpeloàCONTRáTáNTE,àso àpe aàdeài idi à aà ultaàp evistaà o t atual e te;

II. áà CONTRáTáDáà o iga-seà aà exe uta à osà se viçosà o ede e do,à i teg alà eà igo osa e te,à oà ueà fo à pe e te,à s
espe vasà o asàdaàáBNT,ààespe ifi aç esàeàde aisàdo u e tosà ueà o p e àaàp ese teàli itaç o;

III. Osà e saiosà eà testesà p evistosà pelasà No asà B asilei asà e/ouà pelasà espe ifi aç esà t i asà deve oà se à ealizadosà po
e p esasàespe ializadasàaàse e àap ovadasàpeloàCONTRáTáNTE;

IV. Todosàosàele e tosàdeàp ojetoàfo e idosàpelaàCONTRáTáNTE,à ueàseà o stata àdeài sufi i iaàdeàdetalhes,à oàse vi
deà p etextoà pa aà ueà aà es aà seà deso igueà daà espo sa ilidadeà pelaà o pletaà eà pe feitaà exe uç oà dosà se viços
o t atadosàeàpeloàp eçoàp oposto;

V. Osà ele e tosà p ojetos,à e saios,à testes,à detalhes,à o as,à e o iais,à pla ilhasà deà o ça e to,à o og a aà si o-
fi a ei oàeàespe ifi aç esàeàde aisàdo u e tos àdeve à seà o pleta àpa aàaàpe feitaàexe uç oàdaào aàpa aàoà ual
est oàse doàela o ados.à

VI. I depe de teàdasà o sultasàp viasàasà o essio iasà ealizadasàpelaà“ODFà o à i tuitoàdeàela o a àoàp ojetoàdeve
aàCONTRáTáDáàfaze à o sultasàasà o essio iasàdeàse viçosà CEB,àCáE“B,àNOVáCáP,àMETRÔ,àet ,àa tesàdoài í ioàdos
p ojetos;

VII. áà CONTRáTáDá,à se à p ejuízoà dasà suasà espo sa ilidades,à deve à o u i a à i ediata e teà à FI“CáLI)áÇÃO,à po
es ito,à ual ue à a o alidadeà ve ifi adaà aà exe uç oà dosà leva ta e tosà eà p ojetos,à o oà ta à o u i a
ual ue àfatoà ueà esulta àe à is oàdeài possi ilidadeàdeàexe uç o;
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VIII. O o e doà oà p evistoà oà ite à a te io à a i a,à o à oà o je voà deà oà ausa à da osà aà e hu aà dasà pa tes,à a
FI“CáLI)áÇÃOàpode àauto iza à odifi aç esàdeà a te àu ge te,àjus fi a doàaàsuaàauto izaç o;

IX. áàCONTRáTáDáàfi aào igadaàaàa eita ,à asà es asà o diç esà o t atuais,àaà it ioàdoàCONTRáTáNTE,àosàa s i osàou
sup ess esà ueàseàfize e à e ess ias,àpa aàoàdese volvi e toàdosàse viços,àdeàa o doà o àoàpa g afoà ºàdoàa goà ,
daàLeià ºà . / ,à o àsuasàalte aç es;

X. Ca e à àCONTRáTáDáà todoàoàpla eja e toàdaàexe uç oàdosà se viços,à osà seusàaspe tosàad i ist a vosàeà t i os,
o fo eàp og a aç oà si aàespe ifi adaàdoàp ojeto,à i teg a teàdaàp oposta,ào iga do-seàaà a te àaàdisposiç oàdos
exe uto es:

XI. Do u e tosà deà soli itaç oà ouà des iç oà deà atosà pa aà a ate izaç oà elho adaà doà o jeto;à Regist oà deà auto izaç o
o de àdeài í ioàdosàse viços ;àResultadoàdeàe saiosàeàleva ta e tosà eleva tesàpa aàaà ealizaç oàdoàp ojeto;

XII. Osà do u e tosà ela io adosà a i aà o s tui oà oà p o essoà dosà se viçosà o t atados,à ueà deve à pe a e e
dispo íveisàeàse e àsi te zadosàaoàfi alàe àu à elat ioàdeàe t egaàdoào jetoàaoàCONTRáTáNTE;

XIII. áàCONTRáTáDáà olo a à aàdi eç oàge alàdoàp ojeto,à aàpa teà ueàlheà o pete,àp ofissio alà o à u soàsupe io à aà ea
ivilàe,à egist adoà oàCREá,àdevida e teàha ilitado,à ueàse àseuà espo s vel,à aàfo aàdaàlegislaç oàvige te;

XIV. áàCONTRáTáDáà a te àdu a teàaàexe uç oàdoào jeto,àosà t i osàeàaà o-de-o aà e ess iosà àpe feitaàexe uç o
destes,àpo à ujosàe a gosà espo de oàu ilate al e te,àe àtodaàaàsuaàple itude;

XV. Osà e osà daà e uipeà t i aà daà CONTRáTáDáà so e teà pode oà se à su s tuídosà o à auto izaç oà exp essaà do
CONTRáTáNTE,à edia teàap ovaç oàdoà" u i ulu "àdosàsu s tutosài di ados,à ua doàfo àoà aso;

XVI. áà CONTRáTáDáà fo e e à eà u liza à e uipa e tosà ade uadosà à exe uç oà doà o jeto,à deà a o doà o à oà o je voà da
es a.àáàgua daàeà a ute ç oàdosàe uipa e tosàs oàdeàsuaàex lusivaà espo sa ilidadeàeà us;

XVII. Ca eà àCONTRáTáDáàeà o e oàpo àsuaà o ta,àdesdeàoài í ioàat àoà e e i e toàdefi i voàdoào jetoàaàelaàho ologada,
aàexe uç oàdosàp o edi e tosàdeàfe ha e toàdeà easài te asàdeà i ulaç o,à ua doà e ess io,àvisa doàdeli ita àa
eaàdes adaà àexe uç oàdeàleva ta e tos;

XVIII. Co e àpo à o taàdaàCONTRáTáDáàouàdeàseuàsegu ado,àaà epa aç oàdeàda osà ausadosàaàte ei o,àe àde o iaàdos
leva ta e tosàt i osà e ess iosàaàela o aç oàdoàp ojetoà;

XIX. Co e oàpo à o taàdaàCONTRáTáDáàtodasàasàdespesasà ela vasà àp oteç o,àsi alizaç o,àtapu esàeàvigil iaàdeàse viços
e ess iosàpa aàosàleva ta e tosàdeà a po;

XX. Osà ate iais,ào jetosàouà uais ue àdes o e tasà oàlo alàdosàleva ta e tos,à ueàpossa àap ese ta ài te esseà ie fi o,
i e al gi oà ouà a ueol gi oà deve oà se à alvoà deà i ediataà o u i aç oà à FI“CáLI)áÇÃO,à pa aà asà p ovid iasà de

o de àlegal;

XXI. áà CONTRáTáDáà p esta à todosà osà es la e i e tosà soli itadosà peloà CONTRáTáNTE,à ujasà e la aç es,à o ie taç esà e
dete i aç esào iga -seàaàate de àp o taàeài est ita e te;

XXII. Osà asosà o issos,à ua doà oà solu io adosà deà o u à a o do,à se oà esolvidosà pelaà eaà o pete teà do
CONTRáTáNTE;

XXIII. ápli a ,à osàleva ta e tosàeàp ojetos,à ate iaisàdeà oaà ualidade,à ese va do-seàaoàCONTRáTáNTEàoàdi eitoàdeà a da
efetua à osà e saiosà ueà julga à e ess ios,à ejeita doà todosà a uelesà ueà julga e à deà à ualidadeà ouà i ade uados,
de ita doà àCONTRáTáDáàtodasàasàdespesasà o se ue tes;

XXIV. Respo sa iliza -seà pelaà pe feitaà exe uç oà dosà se viçosà deà a o doà o à asà o asà eà pad esà adotadosà pelo
CONTRáTáNTEàeàde aisà g os/e dadesà o pete tesàeàapo tadosà asàespe ifi aç esàt i asàe/ouàpelaàáBNT;

XXV. Exe uta àosàse viçosàde t oàdoàp azoà o t atado;

XXVI. Pa aàoà u p i e toàdoàp azoàesta ele ido,àosàse viçosàdeve oàse àexe utadosàdu a teàoàho ioà o alàdoàexpedie te;

XXVII. Co u i a àaoàCONTRáTáNTEàasàalte aç esà ueàfo e àefetuadasàe àseuà o t atoàso ialàouàestatuto;

XXVIII. N oà divulga à e à pe i à ueà seuà p epostoà e/ouà e p egadosà divulgue à dadosà ouà i fo aç esà aà ueà ve ha à te
a esso,à efe e tesàaosàp ojetosà ealizados,àsalvoàseàexp essa e teàauto izadosàpeloàCONTRáTáNTE;

XXIX. Pe i à eà fa ilita à aoà CONTRáTáNTEà oà leva ta e toà si oà daà fo çaà deà t a alhoà daà CONTRáTáDáà eà deà seus
su o t atados,à pe te e doà aoà CONTRáTáNTE,à pa aà todosà osà efeitos,à asà i fo aç esà oletadasà eà osà esultados
apu ados;

XXX. ásà li e aç es,àpelaà“ODF,àdosàse viçosàexe utadosà oàexi eàaàCONTRáTáDáàdaà espo sa ilidadeàpo àp o le asà ue,
po ve tu aào o a à osàse viços,àde t oàdoàp azoàdeà espo sa ilidadeà ivil,à a e doà à es aà o igi àasàfalhas,à sàsuas
expe sas;

XXXI. âàCONTRáTáDáà a e àaà espo sa ilidadeàtotalàpelaàexe uç oàdosàse viços.àIgualà espo sa ilidadeàta àlheà a e
pelosàse viçosàexe utadosàpo àte ei osàso àsuaàad i ist aç o,à oàhave do,àdestaàfo a,à ual ue àví uloà o t atual
e t eàoàCONTRáTáNTEàeàeve tuaisà“UBCONTRáTáDá“;

XXXII. ásà fatu asà e i dasà po à eve tuaisà “UBCONTRáTáDá“à deve oà se p eà esta à e à o eà daà CONTRáTáDá,à fi a do
exp essa e teàvedadaàaàe iss oàdi eta e teà o t aàoàCONTRáTáNTE;

XXXIII. áp ese ta ,àpa aà o t oleàeàexa e,àse p eà ueàoàCONTRáTáNTEàoàexigi ,àaàCa tei aàdeàT a alhoàeàP evid iaà“o ialàde
seusà e p egadosà eà osà o p ova tesà doà u p i e toà dasà o igaç esà pe a teà aà P evid iaà “o ial,à i lusiveà o
Ce fi adoàdeàRegula idadeàdeà“ituaç o;

XXXIV. ál à dasà despesasà ela vasà aà sal ios,à e a gosà so iais,à t a alhistasà eà deà P evid iaà “o ial,à aà CONTRáTáDáà a a ,
ta ,à o àasàdespesasà ela vasà àassist iaà di a;
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XXXV. áà CONTRáTáDáà deve à dispo i iliza à e uipa e tosà deà p oteç oà i dividualà EPI à aà todosà osà e p egadosà o ilizados
pa aàaàp estaç oàdosàse viçosào jetoàdestaàli itaç o.àOà poàeà ua dadeàdessesàe uipa e tosàdeve oàesta àdeàa o do
o à aà atu ezaà dosà se viçosà ueà se oà ealizadosà eà deà a o doà o à aà legislaç oà e à vigo .à Osà EPI’sà deve o
o igato ia e teàpossui àCe fi adoàdeàáp ovaç oà Cá àdoàMi ist ioàdoàT a alhoàeàE p egoà-àMTE,àe à o so ia
o àaà legislaç oà t a alhista,à eà se e à fo e idosà aà i te valosà o pa veisà o à aà suaàdu aç oàeàp azoàdeà validade,àde
a o doà o à asà o asà vige tes,à deà fo aà ueà todaà aà e uipeà e volvidaà se p eà dispo haà dosà es os,à e à oas
o diç esàdeàuso;

XXXVI. Du a teàeàap sàaàvig iaàdesteà o t ato,àaàCONTRáTáDáàdeve à a te àoàCONTRáTáNTEà à a ge àdeà uais ue àaç es
judi iais,à eivi di aç esà ouà e la aç es,à se doà aà CONTRáTáDá,à e à uais ue à i u st ias,à esseà pa ula
o side adaà o oàú i aàeàex lusivaàe p egado aàeà espo s velàpo à ual ue à usà ueàoàCONTRáTáNTEàve haàaàa a
e à ual ue à po a,àde o e teàdeàtaisàaç es,à eivi di aç esàouà e la aç es;

XXXVII. áàCONTRáTáDáà a te àse p eà o e tosàpo àap li esà egula esàosà is osàdeàa ide tesàeàout osàsegu osàexigidosàpo àlei,
e à o oàp o ove àoàsegu oàdeàda osàfisi os,àse doà e efi i ioàoàCONTRáTáNTEàe/ouà ue àpo àelaài di ado;

XXXVIII. áp ese ta à oà egist oà p ofissio alà doà Co selhoà deà Classeà áRT/RRTà eà out os ,à dosà se viços,à pa aà adaà u à dos
p ofissio aisàe volvidosà osàleva ta e tosàeàp ojetos.

XXXIX. áte de àasàdete i aç esàdosà ep ese ta tesàdesig adosàpelaà“ODF,à e àassi à sàdeàauto idadeàsupe io ;

XL. á eita ,à asà es asà o diç esà o t atuais,àasàa pliaç esàouà eduç esàdoào jetoà o t atado,à osàli itesàesta ele idos
oàpa g afoà º,àdoàa goà ,àdaàLeià ºà . / àeàsuasàalte aç es;

XLI. Ma te àp epostoàa eitoàpelaà“ODF,à oàlo alàdaào a,àpa aà ep ese t -laà aàexe uç oàdoàCo t ato;

XLII. Respo de àpelosàda osà ausadosàpo àseusàage tes,àdi etaàouài di eta e te,à à“ODF,àouàaàte ei os,àde o e teàdeàsua
ulpaàouàdoloà aàexe uç oàdoàp ese teàCo t ato;

XLIII. Respo de àpelosàe a gosàt a alhistas,àp evide i ios,àfis aisàeà o e iaisà esulta tesàdaàexe uç oàdesteài st u e to;

XLIV. áp ova à ju toà à “ODF,à a tesà doà i í ioà daà exe uç oà doà o jetoà desteà Co t ato,à oà C o og a aà Físi o-Fi a ei o,à pa a
exe uç oàdasào asàouàse viços,àdevida e teàassi adosàpo àp ofissio alàt i oà o pete te,à o fo eàoàdispostoà aàLei
º.à . / àeà o pa velà o àosàvalo esà xi osàesta ele idosà oà o og a aàdeàdese olsoàfi a ei oàa exosàao

EditalàdeàLi itaç o;

XLV. Cu p i àasàde aisào igaç esàdefi idasà oàEditalàdeàTo adaàdeàP eçosà º.à / à-àDECOMP/Dáà do .à àe
Te oàdeàRefe iaà à do .à ;

XLVI. Ma te àdu a teàaàexe uç oàdoàCo t atoàtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o.à

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Co tratual
à

. à–àTodaàeà ual ue àalte aç oàdeve àse àp o essadaà edia teàaà ele aç oàdeàTe oàádi vo,à o àa pa oà oàá t.à ,àda
Leià º.à . / ,àvedadaàaà odifi aç oàdoào jeto.

à

. à–àáàalte aç oàdoàvalo à o t atualàde o e teàdeà eajusteàdeàp eços,à o pe saç oàouàpe alizaç oàfi a ei a,àp evistaà o
Co t ato,à e à o oàoàe pe hoàdeàdotaç esào ça e t iasà suple e ta es,à at àoà li iteàdoà espe voàvalo ,àdispe saà aà ele aç oàdo
adita e to.

à

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Pe alidades
à

. àOàat asoài jus fi adoà aàexe uç o,à e à o oàaài exe uç oàtotalàouàpa ialàdoàCo t atoàsujeita àaàCo t atadaà à ulta,
des o tadaà daà ga a aà ofe e idaà ouà judi ial e te,à se à p ejuízoà dasà sa ç esà p evistasà osà á ts.à ,à à eà ,à daà Leià º.à . / ,à e
alte aç esàposte io es,àeàDe etoà º.à . / ,àdeà / / ,àalte adoàpeloàDe etoà ºà . ,àdeà / / ,à fa ultadaàaoàDist ito
Fede al,àe àtodoà aso,àaà es is oàu ilate al.

. àMultaà àaàsa ç oàpe u i iaà ueàse ài postaà àCONTRáTáDáàpeloào de ado àdeàdespesasàdoà g oà o t ata te,àpo
at asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato.

. àÉàfa ultadaàaàdefesaàp viaàdoài te essado,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,àaà ultaàpo ài exe uç oàtotalàouàpa ialàdo
o t atoàpode àse àapli ada,àju ta e teà o àasàde aisàsa ç esàad i ist a vasàp evistas.

. à“e à i putadaà ultaà àCONTRáTáDá,à osàte osàdoàa t.à ºàdoàDe etoà . / àeàsuasàalte aç esàposte io es,àpo
at asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,à ueàt a s eve osàa aixo:

à á t.à ºà áà ultaà à aà sa ç oà pe u i iaà ueà se à i postaà à o t atada,à peloà o de ado à deà despesasà doà g o
o t ata te,àpo àat asoài jus fi adoà aàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,àeàse àapli adaà osàsegui tesàpe e tuais::

Ià , %à t i taà eà t sà e t si osà po à e to à po à diaà deà at aso,à aà e t egaà deà ate ialà ouà exe uç oà de
se viços,à al uladoàso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidasàe àat aso,àat àoàli iteàdeà , %
oveài tei osàeà oveàd i osàpo à e to ,à ueà o espo deàaàat à à t i ta àdiasàdeàat aso;

IIà , %à sesse taàeàseisà e t si osàpo à e to àpo àdiaàdeàat aso,à aàe t egaàdeà ate ialàouàexe uç oàde
se viços,à al ulado,àdesdeàoàp i ei oàdiaàdeàat aso,àso eàoà o ta teàdasàpa elasào iga io aisàadi plidas
e àat aso,àe à a te àex ep io al,àeàaà it ioàdoà g oà o t ata te,à ua doàoàat asoàult apassa à à t i ta
dias,à oàpode doàult apassa àoàvalo àp evistoàpa aàoài adi ple e toà o pletoàdaào igaç oà o t atada;
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IIIà %à i oàpo à e to àso eàoàvalo àtotalàdoàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,àpo àdes u p i e toàdoàp azoàde
e t ega,àse àp ejuízoàdaàapli aç oàdoàdispostoà osài isosàIàeàIIàdesteàa go;
IVà %à ui zeàpo à e to àe à asoàdeà e usaài jus fi adaàdoàadjudi at ioàe àassi a àoàCo t atoàouà e a
oài st u e toàe uivale te,àde t oàdoàp azoàesta ele idoàpelaà“ODF,à e usaàpa ialàouàtotalà aàe t egaàdo
ate ial,à e usaà aà o lus oà doà se viço,à ouà es is oà doà Co t ato/ otaà deà e pe ho,à al uladoà so eà a

pa teài adi ple te;
Vàát à %à vi teàpo à e to àso eàoàvalo àdoàCo t ato/ otaàdeàe pe ho,àpeloàdes u p i e toàdeà ual ue
l usulaàdoàCo t ato,àex etoàp azoàdeàe t ega.

§à ºàáà ultaàse àfo alizadaàpo àsi plesàapos la e toà o t atual,à aàfo aàdoàa t.à ,à§à º,àdaàLeià ºà . ,àdeà
deàju hoàdeà àeàse àexe utadaàap sà egula àp o essoàad i ist a vo,àofe e idoà à o t atadaàaàopo tu idadeàde
defesaàp via,à oàp azoàdeà à i o àdiasàúteis,àaà o ta àdoà e e i e toàdaà o fi aç o,à osàte osàdoà§à ºàdoàa t.

àdaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà ,ào se vadaàaàsegui teào de :
Ià-à edia teàdes o toà oàvalo àdaàga a aàdepositadaàdoà espe voà o t ato;
IIà-à edia teàdes o toà oàvalo àdasàpa elasàdevidasà à o t atada;àeà
IIIà-à edia teàp o edi e toàad i ist a voàouàjudi ialàdeàexe uç o.
§à ºà“eàaà ultaàapli adaàfo àsupe io àaoàvalo àdaàga a aàp estada,àal àdaàpe daàdesta,à espo de à à o t atada
pelaàsuaàdife e ça,àdevida e teàatualizadaàpeloàÍ di eàGe alàdeàP eçosà-àMe adoà IGP-M àouàe uivale te,à ueàse
des o tadaàdosàpaga e tosàeve tual e teàdevidosàpelaàád i ist aç oàouà o adosàjudi ial e te.
§à ºà Oà at aso,à pa aà efeitoà deà l uloà deà ulta,à se à o tadoà e à diasà o idos,à aà pa à doà diaà segui teà aoà do
ve i e toàdoàp azoàdeàe t egaàouàexe uç oàdoà o t ato,àseàdiaàdeàexpedie teà o alà aà epa ç oài te essada,
ouà oàp i ei oàdiaàú làsegui te.
§à ºàE àdespa ho,à o àfu da e taç oàsu ia,àpode àse à elevado:
Ià-àoàat asoà oàsupe io àaà à i o àdias;
IIà-àaàexe uç oàdeà ultaà ujoà o ta teàsejaài fe io àaoàdosà espe vosà ustosàdeà o a ça.
§à ºàáà ultaàpode àse àapli adaà u ula va e teà o àout asàsa ç es,àsegu doàaà atu ezaàeàaàg avidadeàdaàfalta
o e da,à o soa teàoàp evistoà oàPa g afoàú i oàdoàa t.à ºàeào se vadoàoàp i ípioàdaàp opo io alidade.
§à ºà De o idosà à t i ta à diasà deà at aso,à aà otaà deà e pe hoà e/ouà o t atoà deve oà se à a eladosà e/ou
es i didos,àex etoàseàhouve àjus fi adoài te esseàdaàu idadeà o t ata teàe àad i àat asoàsupe io àaà à t i ta
dias,à ueàse àpe alizadoà aàfo aàdoài isoàIIàdoà aputàdesteàa go.
§à ºà áà sa ç oà pe u i iaà p evistaà oà i isoà IVà doà aputà desteà a goà oà seà apli aà asà hip tesesà deà es is o
o t atualà ueà oàe seja àpe alidades.

 

. àásàsa ç esàdesteàCo t atoàs oàadve t ia,à ulta,àsuspe s oàte po iaàdeàpa ipaç oàe àli itaç o,ài pedi e toàde
li ita àeà o t ata àeàde la aç oàdeài ido eidade,à osàte osàdoàesta ele idoà oàEdital,àeà osàa t.à àdaàLeià ºà . ,àdeà àdeàju hoàdeà
eàDe etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeà aioàdeà ,àeàsuasàalte aç es.

. àPa aàoàeve tualàdes u p i e toà o t atualàe/ouàpo ve tu a,àdeà o dutaàilí ita,àaàfi àdeàseàide fi a àosàp essupostos
a a te izado esàdaài f aç oàeàaàp e isaàexte s oàdaàpe alidade,à e à o oàaàg adaç oàap ese tadaà oàTe oàdeàRefe ia.

. à“e àp ejuízoàdaà espo sa ilidadeà ivilàouà i i alàaà ueàpodeàfi a àsujeito,àoà olàdasàpe alidadesàad i ist a vasàaà ue
oàli ita te,àadjudi at ioàouà o t atadoàpodeàse àsu e do,àassi à o oàoà itoàdoàp o edi e toàad i ist a voàpa aàsuaàapli aç o,àest o
dispostosà osà a ts.à à eà à daà Leià ºà . ,à deà ,à su sidia ia e teà oàDe etoàDist italà ºà . ,à deà à deà aioàdeà ,à eà suas
alte aç es.

. àáàAdvert iaà àaàsa ç oàad i ist a vaàapli adaà ua doàaàCONTRáTáDáài f i gi ,àpelaàp i ei aàvez,ào igaç esàafetas
ua toàaoàat asoà aàe t egaàdeàetapaàdeào aàouàdoào jetoà o t atado,àouàe t egaàdeà otaàfis alà o à i o eç o,àou,àai da,àpeloà o
u p i e toàdeào ie taç esàdaàfis alizaç oà oàp azoàdis i i adoàpelaàfis alizaç o.àPa aàapli aç oàdeàádve t iaàdeveàse àe i daà o

itoàdoàp o essoà“EIàdeà o t ataç oàeàe a i hadoàaoào de ado àdeàdespesaàpa aàa otaç oàdaà es a.

. . àáàádve t iaàse àapli adaàat à à dez àdiasàap sàaà i iaàdaàCONTRáTáDáàdosàeve tosàpassíveisàdaà efe idaàsa ç o.

. . àáàádve t iaà oàdeve àse àp opostaàpa aà asosàdeà ei id iaà aà es aàesp ieàdeàdes u p i e to.

. à Pa aà aà apli aç oà deà sa ç esà ad i ist a vasà deve à se à o side ados:à aà g avidadeà daà falta;à aà ei id ia;à oà da o
ausadoàaoàI te esseàPú li o;àeàoàp ejuízoà ausadoà àCONTRáTáDá.

à . à “uspe s oà à sa ç oà ueà i pedeà te po a ia e teà oà fo e edo à deà pa ipa à deà li itaç oà eà deà o t ata à o à a
ád i ist aç o,à po à p azoà oà supe io à aà à dois à a os,à eà dosadaà segu doà aà atu ezaà eà aà g avidadeà daà faltaà o e da,à apli adaà pelo
o de ado àdeàdespesasàdoà g oà o t ata te,àseàoàdes u p i e toàdaào igaç oào o e à aàfaseàdeàexe uç oà o t atual,àe te didaàdesde
aà e usaà e à e a à aà otaà deà e pe hoà ouà assi a à oà o t ato.à áà suspe s oà te po iaà deà oà fo e edo à pa ipa à deà li itaç oà eà de
o t ata à o àaàád i ist aç oàdeve àse àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al.

. àáàsuspe s oài pedeàte po a ia e teàoàfo e edo àdeàpa ipa àdeàli itaç oàeàdeà o t ata à o àaàád i ist aç oàde
a o doà o àosàp azosàaàsegui :

I. Po à at à à t i ta à dias,à ua do,à ve idoà oà p azoà deà adve t ia,à e i daà peloà Gove oà doà Dist itoà Fede al,à a
li ita teàe/ouà o t atadaàpe a e e ài adi ple te;

II. Po àat à à ove ta àdias,à ua doàaàli ita teàdeixa àdeàe t ega ,à oàp azoàesta ele idoà oàedital,àosàdo u e tosàe
a exosàexigidos,à ue àpo àviaàfaxàouài te et,àdeàfo aàp ovis ia,àou,àe ào igi alàouà piaàaute ada,àdeàfo a
defi i va;
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III. Po àat à à doze à eses,à ua doàaàli ita te,à aà odalidadeàp eg o,à o vo adaàde t oàdoàp azoàdeàvalidadeàdeàsua
p oposta,à oà ele a à oà o t ato,à e seja à oà eta da e toà aà exe uç oà doà seuà o jeto,à falha à ouà f auda à a
exe uç oàdoà o t ato;àe

IV. Po àat à à vi teàeà uat o à eses,à ua doàaàli ita te:

a.à áp ese ta à do u e tosà f audule tos,à adulte adosà ouà falsifi adosà asà li itaç es,à o je va doà o te ,à pa aà sià ou
pa aàout e ,àva tage àde o e teàdaàadjudi aç oàdoào jetoàdaàli itaç o;

.àTe haàp a adoàatosàilí itosàvisa doàaàf ust a àosào je vosàdaàli itaç o;àe

.àRe e e à ual ue àdasà ultasàp evistasà oàsu ite àa te io àeà oàefetua àoàpaga e to.

à

.à àDe la aç oàdeài ido eidadeàpa aàli ita àouà o t ata à o àaàád i ist aç oàPú li a,àe ua toàpe du a e àosà o vos
dete i a tesà daà pu iç oà ouà at à ueà sejaà p o ovidaà aà ea ilitaç oà pe a teà aà p p iaà auto idadeà ueà apli ouà aà pe alidade,à ueà se
o edidaàse p eà ueàaà o t atadaà essa i àaàád i ist aç oàpelosàp ejuízosà esulta tesàeàap sàde o idoàoàp azoàdaàsa ç oàapli adaà o
aseà oàsu ite àa te io .àáàde la aç oàdeà i ido eidadeàse àapli adaàpeloà“e et ioàdeàEstadoàouàauto idadeàe uivale teàdoà g oàde

o ige ,à àvistaàdosà o vosài fo adosà aài st uç oàp o essual.

.à àáàde la aç oàdeà i ido eidadeàe/ouàsuaàex ç oàse àpu li adaà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede al,àeàseusàefeitos
se oà exte sivosà aà todosà osà g os/e dadesà su o di adasà ouà vi uladasà aoà Pode à Exe u voà doà Dist itoà Fede al,à eà à ád i ist aç o
Pú li a.

à . àDeve oàse ào se vadasàde aisàdete i aç esà o dasà oàDe etoàDist italà ºà . ,àdeà àdeà aioàdeà ,àeàsuas
alte aç es,à oà ueà ou e àaoàp ese teào jeto.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Dissolução
à

OàCo t atoàpode à se àdissolvidoàdeà o u àa o do,à asta do,àpa aà ta to,à a ifestaç oàes itaàdeàu aàdasàpa tes,à o
a te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,àse ài te upç oàdoà u soà o alàdaàexe uç oàdoàCo t ato.

à

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Res isão
à

OàCo t atoàpode àse à es i didoàpo à útuoà o se e toàdasàpa tesàouàpo àatoàu ilate alàdaà“ODF,à eduzidoàaàte oà o
espe voàp o esso,à aàfo aàp evistaà oàEdital,ào se vadoàoàdispostoà osàá t.à àeàá t.à àdaàLeià º.à . / àeàsuasàalte aç es,àdesde
ueà fo al e teà jus fi adaà eà assegu adoà oà di eitoà aoà o t adit ioà eà a plaà defesa,à sujeita do-seà aà CONTRáTáDáà sà o se u ias

dete i adasàpeloàá t.à àdesseàdiplo aàlegal,àse àp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a íveis.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos D itos para o  a Faze da Pú li a
à

Osà d itosà daà Co t atadaà pa aà o à oà Dist itoà Fede al,à de o e tesà ouà oà doà ajuste,à se oà i s itosà e à Dívidaà á vaà e
o adosà edia teàexe uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo àoà aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

à

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Exe utor
à

OàDist itoàFede al,àpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a,àdesig a àu àExe uto àpa aàoàCo t ato,à ue
dese pe ha àasàat i uiç esàp evistasà asàNo asàdeàPla eja e to,àO ça e to,àFi a ças,àPat i ioàeàCo ta ilidadeàdoàDist itoàFede al.

à

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Pu li ação e do Registro
à

áà efi iaà doà Co t atoà fi aà o di io adaà à pu li aç oà esu idaà doà i st u e toà pelaà “ODF,à oà Di ioà Ofi ialà doà Dist ito
Fede al,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàdeàvi teàdiasàda uelaàdata,àap sàoà ueàdeve àse
p ovide iadoàoà egist oàdoài st u e toàpelaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a.

à

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do A exo
à

Co staà o oàa exoàdoàp ese teàCo t atoàoàDe etoà .ºà . / ,àeàsuasàdevidasàalte aç es.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Da Deso eração da Folha de Paga e to
à

ààààààààààààE à o fo idadeà o àaàLeià ºà . àdeà àdeàjulhoàdeà àeàalte aç esàt azidasàpelaàLeià ºà . àdeà àdeàagosto
deà ,à ueàt ataàdaàdeso e aç oàdaàfolhaàdeàpaga e to,àoàp ese teà o t atoàpode àte àajustadasàasà o posiç esàdeà ustosàu it ios,
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oefi ie tesà ela io adosàaosàe a gosà so iais,àpla ilhasào ça e t iasàeàde aisàele e tosà o t atuais.àáàdeso e aç o,à asoàexiste te,
deve àse àp o ovidaàat àaàp i ei aà ediç oàdosàse viços.

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Da Legislação A orrupção
à

Naàexe uç oàdoàp ese teàCONTRáTOà àvedadoà à“ODF,àeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaàe p egadoàseu,àe/ouàaàp epostoàseu,àe/ouàa
gesto àseu:

à

à-àP o ete ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouài di eta e te,àva tage ài devidaàaàage teàpú li oàouàaà ue à ue à ueàseja,àouàa
te ei aàaàeleà ela io ada;

à-àC ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONTRáTO;

à-àO te àva tage àouà e e ioài devido,àdeà odoàf audule to,àdeà odifi aç esàouàp o ogaç esàdoàp ese teàCONTRáTO,
se àauto izaç oàe àlei,à oàatoà o vo at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe vosài st u e tosà o t atuais;

à-àMa ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONTRáTO;àou

à-àDeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONTRáTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss esà ueà o s tua
p aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeàa ilàdeà .

à

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Do Foro
à

Fi aàeleitoàoàfo oàdeàB asília,àDist itoàFede al,àpa aàdi i i à uais ue àdúvidasà ela vasàaoà u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

 

 

P/ CONTRATADA:

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

 

 

Francisco Canindé da Silva

 CPF: 779.236.265-53

             Andreia Yamim R. da Cunha

CPF: 334.251.911-87

 

 

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àFRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr. - ,
Assessor a .,àe à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àde
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sete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àde
sete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr. - ,àCoorde ador a  de Co trole Co tratual,àe à / / ,à sà : ,à o fo e
a t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist ito
Fede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àA to io Carlos de Al eida Vido ,àUsuário Exter o,
e à / / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,
pu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr. - ,
Se retário a  de Estado de O ras e I fraestrutura do Distrito Federal,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.gov. /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= à
ve ifi ado =à à digoàCRC=à B D .

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"

“eto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF

-

- / - Do .à“EI/GDFà



base no art. 62, § 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57 da Lei nº 8.245, de
1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de
2009. Valor: O valor mensal do aluguel mantém-se em R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
perfazendo o valor anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), procedentes
do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente
Lei Orçamentária Anual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de
Trabalho: 14.243.6211.4217.0003; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; e IV – Fonte de
Recursos: 100. O empenho é de R$ 221.667,00 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e
sessenta e sete reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE00006, emitida em
14/01/2021, reforçada pela Nota de Empenho nº 2021NE00941, emitida em 25/08/2021,
sob o evento nº 400092, na modalidade Estimativo. VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 26 de setembro de
2021 a 26 de setembro de 2022. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA DE
ASSINATURA: 24/09/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME
SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Executivo. Pela CONTRATADA:
RONALDO CAIUBI DE CARVALHO BARROS, na qualidade de procurador.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RETIFICAÇÃO
No RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021,
publicado no DODF n° 186, de 1º de outubro de 2021, página 111, o ato da Comissão
Permanente de Licitação, da Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, que
promulgou o resultado de pregão eletrônico referente ao processo 00400-00017547/2021-
00, ONDE SE LÊ: "...RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N°
12/2021...", LEIA-SE: "...RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO
N° 18/2021...".

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00001868/2020-03 – Partes: DF/SODF e o CONSÓRCIO TECHNE-
UFC, CNPJ nº 43.552.590/0001-78. Procedimento: O presente Contrato obedece aos
termos do Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 - DECOMP/DA (doc. 50566834), da
Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Termo de
Referência 91 (doc. 47189926). Objeto: Contrato tem por objeto contratação de empresa,
para a revisão e readequação dos Projetos Executivos de drenagem no Setor Habitacional
Mestre D’Armas, Região Administrativa de Planaltina – RA PLAN, pela SODF, no
Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 -
DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e o Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o
presente Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado de
forma indireta, sob o regime de Empreitada por preço global, na modalidade técnica e
preço segundo o disposto nos Arts. 6º, 10 e 46º da Lei nº. 8.666/93, em conformidade com
o Edital, Projetos, Termo de Referência 91 (doc. 47189926) e Normas Técnicas da ABNT.
VALOR: R$ 1.080.075,66 (um milhão, oitenta mil, setenta e cinco reais e sessenta e seis
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de
Trabalho: 15.451.6209.3058.0002; Natureza da Despesa: 3390-35; Fonte de Recursos:
100 e 135. O empenho a favor da CONTRATADA, importa em R$ 1.080.075,66 (um
milhão, oitenta mil, setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme Nota de
Empenho nº. 0662/2021, emitida em 20/09/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade
estimativo, fonte 135. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 240 (duzentos e
quarenta) dias corridos, a contar da data de sua assinatura. O período de execução é de 120
(cento e vinte) dias corridos, a contar do 1º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço
pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura. O prazo máximo para início da efetiva
prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de emissão da
respectiva Ordem de Serviço. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica
condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial
do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 1º de setembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: ANTONIO
CARLOS DE ALMEIDA VIDON, na qualidade de Representante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00002168/2020-28 – Partes: DF/SODF e o CONSÓRCIO G5 ESPM,
CNPJ Nº 43.619.133/0001-53. Procedimento: O presente Contrato obedece aos termos do
Edital de Concorrência nº 016/2020 - DECOMP/DA (doc. 50280062), da Proposta de doc.
61752200 e da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Termo de Referência 94 (doc.
47946957). Objeto: O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução
das Obras de Reformulação do Sistema Viário na Estrada do Setor Policial Militar –

ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto W3 Sul, para Implantação de
Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema BRT (Bus Rapid Transit),
denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via existente,
pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de Bacia
de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Santuário de
Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações
– Via L4, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 016/2020 - DECOMP/DA
(doc. 50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e o Termo de Referência 94 (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo.
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será executado de forma indireta, sob
o regime de Empreitada por preço unitário, menor preço segundo o disposto nos Arts. 6º e
10, da Lei nº. 8.666/93, em conformidade com o Edital, Projetos, Termo de Referência 94
(doc. 47946957) e Normas Técnicas da ABNT. VALOR: R$ 47.972.546,24 (quarenta e
sete milhões, novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101;
Programa de Trabalho: 15.782.6216.3119.0004; Natureza da Despesa: 4490-51; Fonte de
Recursos: 100 e 135. O empenho inicial a favor da CONTRATADA, importa em R$
20.434.215,79 (vinte milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e quinze reais e
setenta e nove centavos), conforme Nota de Empenho nº. 676/2021, emitida em
24/09/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, fonte 135.
PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a
contar da data de sua assinatura. O período de execução é de 12 (doze) meses, a contar do
1º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura. O prazo máximo para início da efetiva prestação dos serviços é de até 05
(cinco) dias corridos, contados da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço.
PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação
resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito Federal, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado
o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal. DATA DE ASSINATURA: 1º de outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES LACERDA, na
qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Presidente da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB,
diante do que consta nos autos do processo 00092-00041891/2021-36 em especial o
Parecer Jurídico nº 361/2021 - CAESB/PR/PRJ/PRJA e a manifestação da Diretoria de
Suporte ao Negócio - DS, e com fundamento no artigo 5º, II, alínea "b", do Regulamento
de Licitações e Contratações da Caesb - RILC/2021, APROVA o ato de autorização da
Diretora de Suporte ao Negócio, para contratação, por inexigibilidade de licitação, da
empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-
04, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente à prestação, in company, do
curso de Engenharia de Custos Aplicada a Obras Públicas, na modalidade à distância,
conforme justificativas, quantidades, especificações e condições constantes do Termo de
Referência. As despesas serão realizadas na Atividade/Subtítulo: 17.122.8209.8517/6977;
Código de Aplicação: 12.403.403.300-1; Fonte de Recursos: 11.101.400.000-8.
AUTORIZAÇÃO: 23/09/2021 Roberta Alves Zanatta. RATIFICAÇÃO: 01/10/2021 –
Pedro Cardoso de Santana Filho – Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Quitação Unilateral do Contrato nº 8455/2014. PARTES: CAESB X CÁLICE
PROPAGANDA LTDA. ASSINATURA: 01/10/2021. ASSINANTES: Pedro Cardoso de
Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato 8599/2016, publicado no DODF em 1°de fevereiro de 2016.
ASSINATURA: 20/09/2021. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 90
(noventa) dia(s), passando a data para o vencimento no dia 24/11/2021.Fica prorrogado o
prazo de VIGÊNCIA do contrato por 90 (noventa) dia(s), passando as datas de
vencimento de 10/12/2021 para 10/03/2022. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso
De Santana Filho – Presidente e Virgílio de Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pelo
CONSÓRCIO DPG RIACHO FUNDO II: Pedro Eduardo de Barros.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 9249/2020, publicado no DODF em 10 de agosto de 2020.
ASSINATURA: 30/09/2021. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR: Supressão
de R$ 337.638,77 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e trinta e oito reais e setenta e sete
centavos) passando o total contratual para R$ 3.228.899,00 (três milhões e duzentos e vinte e
oito mil e oitocentos e noventa e nove reais). ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De
Santana Filho – Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor de Operação e
Manutenção. Pelo SOBRADO CONSTRUCAO LTDA: Sebastião de Passos Ferreira.

TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato nº 9095/2019. PARTES: CAESB X NOVA ANALITICA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. ASSINATURA: 01/10/2021. ASSINANTES:
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 021/2021-SODF, nos Termos
do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação de prazos.

PROCESSO Nº. 00110-00001868/2020-03 (Licitação e Contrato);

PROCESSO Nº. 00110-00002953/2021-61 (1º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com
sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a empresa CONSÓRCIO TECHNE-UFC, CNPJ nº. 43.552.590/0001-78  composto pelas empresas: TECHNE
ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA (empresa líder), CNPJ nº. 00.507.946/0001-49, com sede na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, na Rua Ernesto de Paula Santos, n° 1.368, Sala 904, Bairro da Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.021-330 e UFC
ENGENHARIA S/A , CNPJ nº. 32.690.778/0001-66, com sede na Cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia, na Rua Damião
Gomes de Melo, n° 39, Lotes Ns 12, 13 e 14, Quadra F000 — Loteamento Pedrinhas, Centro, CEP 42.702-790, doravante
denominada CONTRATADA, representada por  ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON, portador do RG nº. 300.962 SSP/DF e CPF
nº. 116.683.001-25, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Sob o amparo do ar�go 57, § 1º, incisos II da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas integrantes do processo 00110-00002953/2021-61, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e
execução do Contrato nº. 021/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
05/10/2021, e que tem por objeto contratação de empresa, para a revisão e readequação dos Projetos Execu�vos de drenagem
no Setor Habitacional Mestre D’Armas, Região Administra�va de Planal�na – RA PLAN, pela SODF, no Distrito Federal, consoante
especifica o Edital de Tomada de Preços nº. 008/2020 - DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa)
dias corridos, contados a par�r de 30/05/2022, vencendo-se, portanto, em 29/08/2022.

3.2 - O prazo para execução  fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
05/05/2022.

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.

3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:
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I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

II. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

III. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

IV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:

 

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON

Representante Legal

 

 

TESTEMUNHA:

 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA

CPF: 779.236.265-53

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA

CPF: 334.251.911-87

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 11/04/2022, às 18:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 11/04/2022, às 18:17, conforme
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art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos de Almeida Vidon, Usuário Externo,
em 12/04/2022, às 08:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 12/04/2022, às
09:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 84181199 código CRC= 6987BB9B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060

00110-00002953/2021-61 Doc. SEI/GDF 84181199
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 021/2021-SODF, nos Termos
do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação de prazos.

PROCESSO Nº. 00110-00001868/2020-03 (Licitação e Contrato);

PROCESSO Nº. 00110-00002953/2021-61 (1º e 2º Adi�vos).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com
sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a empresa CONSÓRCIO TECHNE-UFC, CNPJ nº. 43.552.590/0001-78  composto pelas empresas: TECHNE ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA (empresa líder), CNPJ nº. 00.507.946/0001-49, com sede na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua
Ernesto de Paula Santos, n° 1.368, Sala 904, Bairro da Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.021-330 e UFC ENGENHARIA S/A , CNPJ
nº. 32.690.778/0001-66, com sede na Cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia, na Rua Damião Gomes de Melo, n° 39,
Lotes Ns 12, 13 e 14, Quadra F000 — Loteamento Pedrinhas, Centro, CEP 42.702-790, doravante denominada CONTRATADA,
representada por  ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON, portador do RG nº. 300.962 SSP/DF e CPF nº. 116.683.001-25, na
qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

Sob o amparo do ar�go 57, § 1º, incisos II e V da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
021/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 05/10/2021, e que tem por objeto
contratação de empresa, para a revisão e readequação dos Projetos Execu�vos de drenagem no Setor Habitacional Mestre
D’Armas, Região Administra�va de Planal�na – RA PLAN, pela SODF, no Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Tomada
de Preços nº. 008/2020 - DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o
Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa)
dias corridos, contados a par�r de 29/08/2022, vencendo-se, portanto, em   28/11/2022.

 

3.2 - O prazo para execução  fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
03/08/2022.

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.

 

3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco
inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste
adi�vo.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja,
ou a terceira a ele relacionada;

II. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

III. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

IV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de
abril de 2016.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:

 

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON

Representante Legal

 

 

TESTEMUNHA:

 

WESLEY SANTOS

CPF: 060.659.991-64

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
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CPF: 334.251.911-87

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos de Almeida Vidon, Usuário Externo,
em 13/07/2022, às 12:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 14/07/2022, às 11:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 14/07/2022, às 11:53, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 14/07/2022, às
12:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 90934659 código CRC= F1D14F8C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060

00110-00002953/2021-61 Doc. SEI/GDF 90934659
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 021/2021-SODF, nos Termos
do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação de prazos.
PROCESSO Nº. 00110-00001868/2020-03 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00002953/2021-61 (1º, 2º e 3º Adi�vos).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com
sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura, com
delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a empresa CONSÓRCIO TECHNE-UFC, CNPJ nº. 43.552.590/0001-78  composto pelas empresas: TECHNE
ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA (empresa líder), CNPJ nº. 00.507.946/0001-49, com sede na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, na Rua Ernesto de Paula Santos, n° 1.368, Sala 904, Bairro da Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.021-330 e UFC
ENGENHARIA S/A , CNPJ nº. 32.690.778/0001-66, com sede na Cidade de Lauro de Freitas, no Estado da Bahia, na Rua Damião
Gomes de Melo, n° 39, Lotes Ns 12, 13 e 14, Quadra F000 — Loteamento Pedrinhas, Centro, CEP 42.702-790, doravante
denominada CONTRATADA, representada por  ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON, portador do RG nº. 300.962 SSP/DF e CPF
nº. 116.683.001-25, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos ar�gos 56,
§4º, 57, § 1º e §2º, 69, 73, inciso I e art.  65, inciso I, alínea b e §2º, inciso II, todos da Lei nº 8.666/93,  bem como dos
documentos e jus�fica�vas parte integrante dos autos, o presente adi�vo prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato
nº. 021/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 05/10/2021, e que tem por
objeto contratação de empresa, para a revisão e readequação dos Projetos Execu�vos de drenagem no Setor Habitacional
Mestre D’Armas, Região Administra�va de Planal�na – RA PLAN, pela SODF, no Distrito Federal, consoante especifica o Edital de
Tomada de Preços nº. 008/2020 - DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº. 8.666, de
21/06/1993 e o Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa)
dias corridos, contados a par�r de 28/11/2022, vencendo-se, portanto, em 27/02/2023.

 

3.2 - O prazo para execução  fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
01/11/2022.

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.

 

3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

II. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

III. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

IV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:
 

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON
Representante Legal

 

 

TESTEMUNHA:
 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22
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“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 26/09/2022, às 10:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 96348876 código CRC= 0E7F84FD.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 09/2020 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 0110-000084/2017 (Licitação, Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002185/2020-65 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003411/2020-25 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00002582/2020-37 (3º e 5º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-
00000481/2022-93 (4º e 7º Aditivos); PROCESSO Nº 00110-00002788/2021-48 (6º e 8º
Aditivos); e PROCESSO Nº 00110-00002617/2022-08 (9º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 08.064.693/0001-98, com
sede na Av. João de Barros, nº 903, Bairro dos Aflitos, Recife/PE, CEP 52.020-220. DO
OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, inciso I e IV, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993,
bem como, documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento
prorroga os prazos do Contrato nº 009/2020-SODF, celebrado em 13/05/2020 e publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal de 15/05/2020, e que tem por objeto a contratação de
empresa para execução de obras de complementação do sistema viário da Estrada Setor
Policial Militar (ESPM) até o Terminal da Asa Sul (TAS), contemplando serviços de
construção das Obras de Arte Especiais (fundações e estruturas), pavimentação, drenagem e
sinalização, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 006/2018 –
ASCAL/PRES/NOVACAP. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 23/12/2022, fica prorrogado até 27/02/2023.
O prazo para execução fica prorrogado por mais 64 (sessenta e quatro) dias corridos,
vencendo-se, portanto, em 01/11/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao
Distrito Federal. Na hipótese de conclusão acerca da culpa exclusiva da contratada, após
procedimento administrativo em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
presente prorrogação não poderá ser utilizada para o cômputo do tempo transcorrido até a
concessão de reajuste e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0)
para concessão do benefício. DATA DE ASSINATURA: 30 de setembro de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de
Secretária de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, Substituta. Pela
CONTRATADA: LUIZ EDUARDO GAUDÊNCIO PESSOA DE MELO, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 15/2020 - SODF

PROCESSO Nº 00110-00000632/2020-41 (Licitação e Contrato) e PROCESSO Nº
00110-00003237/2020-11 (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Aditivos) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº
02.429.986/0001-45, com sede na SAUS, Quadra 04, Bloco A, Ed. Victória Office
Tower, Sala 124, CEP 70.070-938. DO OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da
Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos artigos 56, §4º,
57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, bem como, dos
documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorrogar
os prazos do Contrato nº 015/2020-SODF, celebrado em 04/11/2020 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 11/11/2020, e que tem por objeto a contratação de
empresas, por lotes, para elaboração de Projetos Executivos de Infraestrutura Urbana
(geométrico/terraplenagem, drenagem, pavimentação, sinalização, calçadas e meio fio)
e OAE (travessias), na Região Administrativa do Sol Nascente – RA XXXII. Lote 01 -
Trecho 03 - Infraestrutura Urbana das Bacias 01 e 02 e Áreas Remanescentes,
consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 002/2020 –
ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 40431417), da Proposta de doc. 45441978 e da Lei nº
8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência 34 (doc. 38883646), que passam a
integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo
Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 17/06/2022, fica prorrogado até
14/11/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A
presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco
estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício,
conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro de 2022.SIGNATÁRIOS: Pelo
DF: JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de
Obras e Infraestrutura, Substituta. Pela CONTRATADA: MARCO ANTONIO
MACEDO DINIZ, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 21/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001868/2020-03 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002953/2021-61 (1º, 2º e 3º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X CONSÓRCIO TECHNE-
UFC, CNPJ nº 43.552.590/0001-78 composto pelas empresas: TECHNE ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA (empresa líder), CNPJ nº 00.507.946/0001-49, com sede na
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Ernesto de Paula Santos, n° 1.368, Sala
904, Bairro da Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.021-330 e UFC

ENGENHARIA S/A , CNPJ nº 32.690.778/0001-66, com sede na Cidade de Lauro de
Freitas, no Estado da Bahia, na Rua Damião Gomes de Melo, n° 39, Lotes Ns 12, 13 e
14, Quadra F000 — Loteamento Pedrinhas, Centro, CEP 42.702-790. DO OBJETO: Sob
o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, dos artigos 56, §4º, 57, § 1º e §2º, 69, 73, inciso I e art. 65, inciso I, alínea b e
§2º, inciso II, todos da Lei nº 8.666/93, bem como dos documentos e justificativas parte
integrante dos autos, o presente aditivo prorroga os prazos de vigência e execução do
Contrato nº 021/2021 - SODF, celebrado em 01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 05/10/2021, e que tem por objeto contratação de empresa, para a
revisão e readequação dos Projetos Executivos de drenagem no Setor Habitacional
Mestre D’Armas, Região Administrativa de Planaltina – RA PLAN, pela SODF, no
Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº 008/2020 -
DECOMP/DA (doc. 50566834), da Proposta de doc. 64279572 e da Lei nº 8.666, de
21/06/1993 e o Termo de Referência 91 (doc. 47189926), que passam a integrar o
presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o
Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias corridos, contados a
partir de 28/11/2022, vencendo-se, portanto, em 27/02/2023. O prazo para execução fica
prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 01/11/2022.
O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente
prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece
novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme
manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA:
29 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: JANAÍNA DE OLIVEIRA
CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de Obras e Infraestrutura, Substituta.
Pela CONTRATADA: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA VIDON, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO

FINANCEIRA AO CONTRATO Nº 22/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

PROCESSO Nº 00110-00002168/2020-28 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003082/2021-01 (1º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-00001377/2022-16 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº 43.619.133/0001-53 (formado pelas empresas
CONSTRUTORA ARTEC S/A - CNPJ nº 00.086.165/0001-28, EB INFRA CONSTRUÇÕES
LTDA - CNPJ nº 08.448.846/0001-09 , CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA - CNPJ nº 03.186.991/0001-37, CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES
TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº
37.991.338/0001-62 e GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ nº
00.528.786/0001-14) com sede no SIA Sul, Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15 - Mezanino -
Parte, Brasília - DF, CEP: 71.205-060. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea a,
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos
autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº 022/2021 celebrado em
01/10/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 05/10/2021 e que tem por objeto
a contratação de empresa para execução das Obras de Reformulação do Sistema Viário na
Estrada do Setor Policial Militar – ESPM, no trecho entre a interseção EPIG/ESPM e o viaduto
W3 Sul, para Implantação de Corredor Exclusivo de Transporte Público Coletivo no Sistema
BRT (Bus Rapid Transit), denominado Corredor Eixo Oeste, contemplando adequações na via
existente, pavimentação, drenagem, sinalização, paisagismo, calçadas, ciclovias e execução de
Bacia de Detenção, localizada na área de Relevante Interesse Ecológico – ARIE Santuário de
Vida Silvestre Riacho Fundo Área III, às margens da DF-051, Estrada Parque das Nações – Via
L4, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 016/2020 - DECOMP/DA (doc.
50280062), da Proposta de doc. 61752200 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de
Referência 94 (doc. 47946957), que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO
FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 3.156.734,36, equivalente a ~6,58%, totalizando
~6,76% do valor contratual total. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
48.057.825,77 (quarenta e oito milhões, cinquenta e sete mil oitocentos e vinte e cinco reais e
setenta e sete centavos), passa a ser de R$ 51.214.560,13 (cinquenta e um milhões, duzentos e
quatorze mil quinhentos e sessenta reais e treze centavos). O recurso aditado foi totalmente
empenhado em favor da empresa CONSÓRCIO G5 ESPM, CNPJ Nº 43.619.133/0001-53, no
valor de R$ 3.144.441,98 (três milhões cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e
um reais e noventa e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº 763/2022, emitida em
09/09/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativa, e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual
vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
95159204, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para
o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 95159084, em
consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído
pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 95158937, que
assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as
ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas
nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais", à conta da seguinte dotação orçamentária:
UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.782.6216.3119.0004, NATUREZA DA
DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 135.008.542 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O
presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 29 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, na qualidade de Secretária de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal, Substituta. Pela CONTRATADA: MAURO CÉSAR ALVES
LACERDA, na qualidade de Representante Legal.
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